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ADO DO CEARÁ ES 
IPIO DE CASCAVEL 
RMANENTE DE LICITAÇÃO 

MUNI 
COMISSÃO p 

DESPACHO 

A SECRETARIA DE OBRAS, 

Sr. Eduardo Florentino Ribeiro, 

Encaminhamos cópia do RECURSO i 
inscrita no CNPJ n° 20.997.75810 
020/20221TP, objeto: AMPLIAÇÃO 
LOCALIDADE DE CHORO ESTRAD 
CASCAVEL-CE. CONFORME CONV 
Art. 109, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/ 

Cumprem-nos informar que NÃO fora 
demais empresas participantes, conf 
8.666/93, na forma de encaminhament 
Recurso Administrativo através dos 
(Portal de Licitações dos Municípios d 

petrado pela empresa FR ARCANJO MATOS LTDA, 
01-53, participante no TOMADA DE PREÇOS N° 
O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA 

NOVA E CHORO PEDRINHAS NO MUNICIPIO DE 
NIO N° 049/CIDADES/2022, MAPP 10, com base no 
3 e suas alterações. 

apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
rme determina o Art. 109, § 3°, da Lei Federal n°. 

por e-mail oficial das empresas e disponibilização do 
ites oficiais: htto://municipios.tce.ce.00v.br/licitacoes/  
Estado do Ceará). 

Cascavel — E, 03 de outubro de 2022. 



ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DECISÓRIO  

Processo n° 020/20221TP. 
Tomada de Preços n° 02012022/TP. 
Objeto: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE DE 
CHORO ESTRADA NOVA E CHOR PEDRINHAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 
CONFORME CONVENIO N° 049/CIDiN ES/2022, MAPP 10. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO A MINISTRATIVO. 
Recorrente: FR ARCANJO MATOS LIDA, inscrita no CNPJ n° 20.997.75810001-53. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente Permanente de Licitação do Município de Cascavel 
vem responder a recurso administra yo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
020/20221TP , feito tempestivamente pela empresa FR ARCANJO MATOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 20.997.758/0001-53, com base no Art. 109, inciso I, "a", da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

Que, cumpridas as formalid des legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e t mite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

Referida empresa realizou: protocolo, no setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constante no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPL em rel ção ao julgamento da fase de habilitação no dia 08 
de setembro de 2022, para conhecime; tos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade.,  verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração da 
decisão e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 
colacionados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 
alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa FR ARCANJO MATOS LTDA, em sua peça recursal, questiona a sua 
declaração inabilitação, uma vez que s ' stenta que os documentos de habilitação anexados 
nas tolhas 45 a 60 encontramos o Ter o de Abertura e o Termo de Fechamento do Livro 
Diário com o seu número indicado no r apé dos mesmos ou seja, o número n. 221060.172-
1, protocolado no dia 29/0412022. Al m de indicar também folhas nos quais se acha 
transcrito, páginas 1 a 166, entendendo er apresentado o que foi exigido no Edital. 
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ADO DO CEARÁ 
ÍPIO DE CASCAVEL 

ES 
MUNI 

COMISSÃO RMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ao final pede que seja co ftecido o presente recurso para que seja reformada a 
decisão para declarar sua habilitação -b processo. 

DO MÉRITO DO RECURS 

I) 	Relativo as formalidades a serem apresentada no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis, na form prevista no item 4.2.4.1 do edital. 

No tocante ao balanço pat rnonial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão 
legal do último exercício social. Tal e igência é cabível e devidamente comprovada, como 
mostraremos. 

A Exigência supra, reside n 

4.2.4 - RELATA/ 
4.2.4.1. Balanç 
último exercíci 
devidamente re 
acompanhado d 
estes termos de 
ainda_, no balan 
acha transcrito, 
com vistas aos c 
o objeto licitado, 
vedada sua sub 
ser atualizados p 
meses da data d 

item 4.2.4.1, do edital regedor: 

À QUAL1FICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

istrado na junta comercial da sede da licitante, 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 

idamente registrados na Junta Comercial — constando 
o, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 
ue comprovem a boa situação financeira da empresa, 

mpromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
r índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
apresentação da proposta; 

De fato esta comissão juig 
empresa FR ARCANJO MATOS LTD 
não atendeu as regras de formalidade 
e para tornar consistente tal julgame 
exigência de balanço patrimonial do últi 

Art. 31. A docu 
limitar-se-á a: 
I - balanço patri 
social, já exigive 
situação financeir 
balanços provisó 
encerrado há mai 

dora ao reanalisar os documentos de habilitação da 
, verificamos que o balanço patrimonial apresentado 
intrínsecas ao qual estão submetidos na forma da lei 
to verificamos no texto legal onde há previsão de 
o exercício social, senão vejamos: 

entação relativa à qualificação econômico-financeira 

onial e demonstrações contábeis do último exercício 
s e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

os, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei n° 
para a comprovação da qualifi 
apresentação do balanço patrimonial 
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.666193, constata-se que o inciso I, do art. 31 exige, 
ação econômico-financeira dos licitantes, a 
demonstrações contábeis do último exercício social, 
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ADO DO CEARÁ ES 
MUNI 

COMISSÃO 

já exigíveis e apresentados na forma 
da empresa, vedando ainda sua subst 

Nestes termos, está com 
exigência editalícia. É forçoso concl 
imperioso, sob pena de inabilitação, q 

fl'IO DE CASCAVEL 
ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a lei, para que fique atestada a boa situação financeira 
tuição por balancetes ou balanços provisórios. 

rovado que não há dúvidas quanto a legalidade da 
ir que o cumprimento ao mandamento editalício é 
e é o caso. 

Di Pietro quando ao co ántar as exigências postas na lei de licitações para 
verificação da qualificação econômi .o-financeira do licitante, encontra-a respaldada na 
Constituição Federal, como se verific- ido contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, 
"quando a Constituição fala em 'quali 'cação econômica, ela está permitindo que se exijam 
documentos hábeis para demons ar que a situação econômica da empresa é 
suficientemente boa para permitir a ex = cução do contrato". 

Outro não é o entendimen o esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma 
ser através das peças contábeis, q ais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras da empresa interessada e contratar com a Administração", que a Administração 
tem a primeira possibilidade de yerificar as condições econômico-financeiras dos 
participantes de um certame licitatório 

Registra que é " 
da análise do b 
pode aquilatar a 
tem condições 
empresas estão 
seus atos, inclui 
contidas nas no 
comerciais e s 
patrimoniais e b 
cit., p. 122. 7 I 
Públicas. São.P.  

propriada a exigência da lei de licitações", pois é através 
lanço patrimonial e das demonstrações financeiras que se 
situação da empresa, e assim saber se, como participante, 
,ara executar o contrato objeto da licitação (...) Como as 
bbrigadas, por força de lei, a possuírem a escrituração de 
do os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências 

,mas de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis 
cietárias. Corretamente não admite a lei os balanços 
lancetes contábeis provisórios". Op. cit., pp. 202/203. Op. 
Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 

fulo : M. Limonad, 1999, 3° ed., pp. 271/272. 

Esta orientação é também 
prolatado na Ap. Civ. n° 27.986-5/4, 
Des. Vanderci Alvares (09/06198, BLC 

"Qualificação e 
balancetes ou b 
ver reconhecida 
o balanço exigid 
do imposto de r 
balanço patrimo 
da Secretaria d 
espécie, não se 
lei." (grifou-se) 

dotada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão 
o Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator o 

h° 11, nov/98, p. 574), do seguinte teor: 

nômico-financeira. Balanço patrimonial. Substituição por 
lanços provisórios. Ilegalidade. 1 — Empresa que pretende 
ua qualificação, negada sua habilitação por não apresentar 
pelo edital. 2 — lnexigibilidade dessa elaboração para efeito 
ida que não a exime de, no mínimo, comprovar através de 
ial, da sua situação financeira para participação em certame 

(...) 3 — Requisito prescrito em lei federal, exigível na 
adendo acoimar de ilegal o ato da autoridade escorado em 
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ADO DO CEARÁ ES 
MUNI 

COMISSÃO 

Esta situação é perfeitam 
administrativista, quando enfatiza ser 
demonstrar que está em boas condiç 
do contrato que virá a ser celebrado. 
"balanço patrimonial e as respecti 
condição básica a sua permanência 
possuir condições, de fato e de dire 
afastado da licitação. Em decorrê 
contábeis pertinentes é exigência ind 
permitido, "sob pena de responsabilid 
econômico-financeira do proponente, 
contratando com desconhecido ou 
antemão, boa situação financeira". 

1'PM DE CASCAVEL 
ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

te aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 
ndição indispensável para o interessado na licitação 

s financeiras para suportar as obrigações decorrentes 
ara isto, entre outros requisitos, deverá apresentar o 

as demonstrações contábeis do último exercício", 
o procedimento licitatório porque, se não demonstrar 
o, para contratar com a Administração Pública, será 
ia, a apresentação do balanço e demonstrações 

mponivel para o administrador público, não lhe sendo 
de, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação 
ais não lhe é dado pôr em risco o interesse público, 
m alguém que, embora conhecido, não tenha, de 

Adverte, assim, o mencion 
neste caso, é dever de tal intensid 
disposições legais, de finalidade fiscal 
modo que, como afirma, "não importa 
fins, não estão submetidas ao regim 
Prossegue, asseverando:  

do Gasparini, que a salvaguarda do interesse público, 
de para o administrador que se sobrepõe a outras 
especificamente, que dispensam tais documentos, de 
fato segundo o qual algumas empresas, para outros 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis". 

"É irrelevante, p 
fiscais, notadam 
de lucro preso 
apresentação d 
licitação onde e 
são sempre nec 
devem ser asse 
se consegue co 
de todo e qualq 

ra fins de licitação, saber se a empresa está, para efeitos 
nte os pertinentes ao imposto de Renda, sujeita ao regime 
ido ou de lucro real, pois essa sujeição não a libera da 
s indigitadas peças contábeis se pretender participar de 
es documentos são exigidos. Esses documentos, diga-se, 

ssários, pois o interesse público e a continuidade do serviço 
urados mesmo nas contratações de menor vulto e isso só 

o conhecimento prévio da situação econômico-financeira 
r proponente." 

Isto posto, não resta dú 
editalícia por estar amplamente confor 

No que diz respeito às 
análise desses documentos, restou 
Patrimonial apresentado pela empre 

Têm-se exatamente os pa 
no cumprimento da formalidade conti 
apresentação do Balanço Patrimonial 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www. 

CNPJ n° 07.589 

idas quanto a coerência e legalidade da exigência 
e a legislação vigente. 

rmalidades legais a serem observadas quanto da 
comprovado algumas irregularidades no Balanço 
a recorrente. 

os que devem ser seguidos pelas empresas licitantes 
a no art. 31, inciso I, da Lei 8.666/1993, quando da 
os certames licitacionais, senão vejamos: 
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ADO DO CEARÁ ES 
MUNI 

COMISSÃO 
.IPIO DE CASCAVEL 
RMANENTE DE LICITAÇÃO 

* Indicação do 
inscritos o Bel 
do Exercício (D 
de Abertura e T 
10.406/02; Art. 1 
(Res. CFC 563/8 
*Assinatura do 
BP e DRE - §2 
6.404/76; NBC T 
" Prova de regis 
chancela da Junt 
563/83; §2° do a 

;número das páginas e número do livro onde estão 
hço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado 
E) no Livro Diário,  acompanhados do respectivo Termo 

o de Encerramento do mesmo - §2° do art. 1.184 da Lei 
180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 
); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
ontador e do titular ou representante legal da Entidade no 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 
.1.4 (Resolução CFC 563/83); 
o na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou 
Comercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N° 

. 1.184 da Lei 10.406/02. 

Assim dispõe o código civ 
Patrimonial, Código Civil Lei 10.406/2 

[-] 
Art. 1.180. Além 
que pode ser su 
eletrônica. 
[• •] 
Art. 1.184. No 
caracterização d 
reprodução, toda 
[.-] 
§ 29- Serão lanç 
econômico, de 
Contábeis lega 
empresária. 

Bem como disciplinou a 
das Formalidades da Escrituração Con 

[.--] 
2.1.4 — O Balanç 
de exercício s 
assinaturas do 
Entidade. Igual 
Contábeis, elab 
estatutárias. 

Citamos ainda posicionam 
o TCU considerou como pertinent 
intrínsecas no Balanço Patrimonial: 

sobre o cumprimento das formalidades do Balanço 
02: 

os demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, 
stituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou 

Diário serão lançadas, com individuação, clareza e 
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 

as operações relativas ao exercício da empresa. 

dos no Diário o balanço patrimonial e o de resultado 
ndo ambos ser assinados por técnico em Ciências 
ente habilitado e pelo empresário ou sociedade 

solução CFC N.° 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 
ábil; 

e demais Demonstrações Contábeis, de encerramento 
rão transcritos no "Diário", completando-se com as 
ontabilista e do titular ou de representante legal da 

procedimento será adotado quanto às Demonstrações 
adas por força de disposições legais, contratuais ou 

nto em sede de Tomada de Contas especial quanto 
s às exigências legais quanto às formalidades 

GRUPO I - CLA E VI - SEGUNDA CÂMARA 
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o 

TC 004.938/201 
Natureza: Repre 
Unidade: Comp 
Representante: 
Advogado: não 
SUMÁRIO: 
OCORRIDAS N 
ESTADO DE 
ESCRITÓRIO D 
EM 39  INSTAN 
TRABALHO E 
IMPROCEDÉN 
Com relação 
demonstrações 
do Livro Diário 
ou do domicili 
competentes te 
Balanço patrimo 
contabilista, dev 
e pelo proprietár 

No balan 
observado se: 
• referem-s 
• comprov 
• foram at 
quando encerra 
proposta, quand 
• foram su 
veda a Lei de L 

-3. 
entação. 

nhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. 
,accino Advogados Associados (CNPJ 04.293.432/0001-99). 

APRESENTA AO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
CONCORRÊNCIA 13/2013 DA COMPANHIA DOCAS DO 

ÃO PAULO — CODESP PARA CONTRATAÇÃO DE 
ADVOCACIA ESPECIALIZADA NA ÁREA TRABALHISTA 

IA PARA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
' SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO. 
IA. COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
s demais empresas, o balanço patrimonial e as 

'contábeis devem constar das páginas correspondentes 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os 

imos de abertura e de encerramento. 
ial e demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
emente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
da empresa licitante. 

o patrimonial e nas demonstrações contábeis deve ser 

ao último exercício social; 
a boa situação financeira do licitante; 

lizados por índices oficiais definidos no ato convocatório, 
os há mais de três meses da data de apresentação da 
for o caso; 
stituídos por balancetes ou balanços provisórios (o que 
tacões). (págs. 439 -440). 

o Quanto ao Balanço P rimonial na forma da lei, destacamos ainda o 
posicionamento do TCU, com base e I  decisão jurisprudencial: 

Assunto 
Representação 
irregularidades o 
Municipal de N 
esgotamento s 
diligências. 

Sumário 
REPRESENTA 
CONDUÇÃO D 
RECURSOS F 
COMPROMISS O  

INSUFICIENTE 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www 
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e empresa, com pedido de medida cautelar, acerca de 
orridas na condução de concorrência aberta pela Prefeitura 
o Horizonte dó Norte/MT para a construção çlo sistema de 
itário no referido município. Análise das oitivas e das 

O. SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 
CONCORRÊNCIA 1/2015. LICITAÇÃO CUSTEADA COM 

DERAIS REPASSADOS POR MEIO DE TERMO DE 
. OITIVA. ARGUMENTOS APRESENTADOS 

PARA 	 DESCARACTERIZAR 
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A ti! INDEVIDA arl AUTOR 	DA 	REPRESENTAÇÃO. 
CONHECIMEN • E PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A 
ANULAÇÃO TO QUE INABILITOU A LICITANTE. EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO DE Cl NCIA À PREFEITURA SOBRE AS CONSEQUÊNCIAS 
JURÍDICAS CrQ 'ESCUMPRIMENTO DA MEDIDA CORRETIVA 
ESTABELECID E SOBRE A JURISPRUDÊNCIA DO TCU ACERCA DA 
EXTENÇÃO D i PENALIDADE De:1 ARTIGO 87, INCISO III, DA LEI 
8.666/1993. 

6.1. Prefeitura M nicipal de Novo Horizonte dp Norte/MT: 
6.1.1. Sobre tem 12.21.1 transcrito, alegou que não houve 
atendimento em 8.3.3, alínea "b", fffl edital da Concorrência 1/2015, pois 
era necessário•servar algumas formalidades previstas no Código Civil, na 
Lei 6.404/1976 em resoluções da Conselho Federal de Contabilidade para 
que 	 i Q  n7alencaminhado pudesse ser considerado autêntico 
(listou); e q' 	 pa'1013—QM enviado pela empresa PPO 
Pavimentação e Obras Ltda. se encontrava desprovido de carimbo, etiqueta 
ou chancela d- Junta Comercial, além de não haver a indicação do 

'cg 	, ;,g,d em muitas de suas páginas; 
26. A exigência • • termo de abertura e encerramento faz-se necessária para 
verificar essa a Itenticaçãoe Winj'ffig..—Pperante a Junta Comercial, órgão 
responsável pa promover a fé pública dos documentos contábeis das 
empresas, e mbémpara conferir se as páginas nas quais se 
encontram -  'Paiii1014) e as demonstrações contábeis 
pertencem à le tiv , ,o. conferência conferência essa realizada por meio de 
verificação um da página, dó Númerd de 
Identificação ti Registro de Empresas 	N1RE,dd CPNJ, data de 
registro da em • rasa, da data e hora da emissão das folhas, contidos 
nas páginas balahcdPatrimonial  e nos termos de abertura e de 
encerramento referido km) e também pela autenticação de "confere com 
original". 
(Trecho extra[i•o do ACÓRDÃO 2962/2015 - PLENÁRIO. Relator: 
BENJAMIN ZY LER. Processo: 020.168/2015-2. Tipo de processo: 
REPRESENTAÇÃO (REPR). Data da sessão: 18/11/2015.) 

Desse modo a empre 
previsto no edital, relativo a compr 
que deve constar na transcrição do B 
qual se acha transcrito, conforme aq 
edital, fato este ausente em se 
apresentadas. 

Ora, se o Balanço Patrim 
vez é numerado tipograficamente da 
de página e número do livro. Balan 
próprio Termo de Abertura e Encerra 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site... www 

CNPJ n° 07.58 

a recorrente ao descumprir alguns requisitos, 
ação da qualificação econômico financeira, sendo 

anço Patrimonial o número e páginas do livro diário no 
i já destaco quando da exigência do item 4.2.4.1 do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

nial deve constar dentro do Livro Diário que por sua 
imeira à última página, o Balanço deve ter um número 
sem número de página e do livro diário contraria o 

ento do Livro Diário. 
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DA DECISÃO: 

1) 	CONHECER do recurso admi 
MATOS LTDA, inscrita no CNPJ 
PROVIMENTO julgando IMPROCE 
julgamento antes proferido. 

DETERMINO: 

istrativo ora interposto da empresa: FR ARCANJO 
° 20.997.758/0001-53, para no mérito NEGAR-LHE 
ENTES os pedidos formulados para manter o 

ES 

MUNI 
COMISSÃO 

ADO DO CEARÁ 
ÍPIO DE CASCAVEL 
RMANENTE DE LICITAÇÃO 

Nas licitações públicas, to 
ser observadas pela comissão julgado 

as as formalidades intrínsecas listadas acima devem 

Podemos ressaltar ainda 
evitam diligências posteriores par 
economizando-se assim tempo e cust 
fornecidos por empresas privadas, c 
dúvida opta-se por exigência que torra  

ue as exigências postas da forma comentada ainda 
esclarecimentos e averiguação de documentos 

s ao processo, posto que os documentos exigidos são 
ja as assinaturas não teriam a fé pública, então na 
mais segura a licitação. 

Sequer poder-se-ia afimi 
restritivas da competição. Assim senil 
legais, pertinentes e relevantes ao a 
público, porque não é essa a ratio legi 

r, neste caso, que as exigências editalicias seriam 
, não se pode, deixar de prever requisitos que sejam 
endimento do objeto perseguido, à luz do interesse 

Ao descumprir normas edi 
da licitação e viola os princípios que 
legalidade, da moralidade e da isonom 

Nesta seara vejamos ente 

O STJ entende 
traduz na regra 
termos serem o 
partes." Fonte: 
200101284066. 

É imperiosa a inabilitação 
prosseguir no certame empresa que 
legislação, sob pena de restarem pre 
formularem suas propostas e juntar su  

lidas, a Administração frustra a própria razão de ser 
irecionam a atividade administrativa, tais como: o da 

imento do STJ: 

"O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
e que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus 
enredos até o final do certame, vez que se vinculam as 
STJ. 1a turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 
09 dez. 2003. p. 00213 

a empresa recorrente, conforme apontado, não pode 
descumpre o edital regedor, e por consequência a 
dicados os licitantes que se ativeram ao edital para 
documentação. 
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Rubrico 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, 
respectivamente, ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS, para pronunciamento acerca 
desta decisão; 

Cascavel- CE, 03 de outubro de 2022. 

[ 

a a ãrlircin 
Presidente da Comissã 

edrosa Leite 
rmanente de Licitação 
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ES 
MUNI 

COMISSÃO P 

ADO DO CEARÁ 
PIO DE CASCAVEL 
RMANENTE DE LICITAÇÃO 

Cascavel / CE, 05 de outubro de 2022. 

À Presidente da CPL. 
Sra. Presidente, 

TOMADA DE PREÇOS N.° 020/202 

o ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RE RSO ADMINISTRATIVO. 

   

o 

Com base no Art. 109, p 
RATIFICO o julgamento do Presidente 
a decisão da presidente da CPL para 
ao Recurso Administrativo interposto p 
no CNPJ n° 20.997.758/0001-53. Por 
editalícias, quanto aos procedimentos 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LO 
PEDRINHAS NO MUNICIPIO DE 
049/CIDADES/2022, MAPP 10. 

De modo a preservar-se a 1 
atividade administrativa, tais quais o d 
vinculação ao instrumento convocatório 

Sendo o que nos consta, 

rágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
do Município de Cascavel, principalmente no tocante 
anter o julgamento, no sentido de dar improcedência 
Ia recorrente FR ARCANJO MATOS LTDA, inscrita 
'itendermos não condizentes com as normas legais e 
ocessuais do objeto AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ALIDADE DE CHORO ESTRADA NOVA E CHORO 
CASCAVEL-CE. CONFORME CONVENIO N° 

gislação competente, e os princípios norteadores da 
legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, 

e julgamento objetivo. 

ubscreve 

EDUARDO 
SECRI  

FLORENTINO RIBEIRO 
TÁRIO DE OBRAS 
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